
 

 

Errata Pregão Presencial nº 225/2014                 p. 1 / 3 
 

ERRATA E PRORROGAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE JOINVILLE  leva ao conhecimento dos interessados e 
proponentes que no Pregão Presencial nº 225/2014, para Contratação de empresa 
para organizar e executar o I Congresso de Fortalec imento de Conselhos 
Municipais de Direitos da Pessoa com Deficiência, f ornecendo os serviços e 
materiais necessários nos dias 07, 08 e 09 de abril  de 2015, promoveu as 
seguintes alterações, conforme segue: 
 
DO EDITAL 
(…) 
1.2 – Entrega dos Envelopes – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 
2 (Documentos de Habilitação). 
Data/Hora : Dia 13/10/2014 até as 09:00 horas.  
Local: Prefeitura Municipal de Joinville  - Unidade de Suprimentos - Avenida 
Hermann August Lepper nº 10, Centro, Joinville/SC – CEP: 89.221-901. 
1.3 – Abertura da Sessão. 
Data/Hora: Dia 13/10/2014 às 09:05 horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Joinville  - Unidade de Suprimentos - Avenida 
Hermann August Lepper nº 10, Centro, Joinville/SC – CEP: 89.221-901. 
 
 

Onde se lê: 
 

Anexo I 
 

30 Serviço de organização de eventos 
Fornecimento de serviços de café/lanche 
para 800 pessoas devendo conter em cada 
serviço:Café preto;Leite integral;Água 
mineral copo de 200ml;Suco de fruta 
concentrado de laranja, manga, goiaba e 
uva;Frutas variadas (mamão, melão, 
melancia, abacaxi, banana);Mini 
sanduíches de presunto e 
queijo;Salgadinhos assados carne, frango e 
queijo. .Bolo de chocolate, tipo “nega 
maluca”;Bolo/Cuca de Banana;Bolo/Cuca 
de Farofa com frutas; 
 
Obs.Deverá estar incluído o fornecimento 
de toalhas de mesa,copos descartáveis, 
guardanapos, colheres para cafezinho, 
sachês contendo adoçantes dietéticos e 
açúcar para os 5(cinco) serviços de coffes 
breack.  
A estimativa de consumo por pessoa (kit) 
em cada período deverá ser: 
03 un de Salgadinhos; 
02 un de doces; 
02 copos de suco em cada intervalo; 
01 un. de fruta; 

Serviço 1 R$ 32.274,14 R$ 32.274,14 
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02 un. de café; 
100 ml.de leite; 
500 ml de água por período. 
O Fornecimento deste serviço será da 
seguinte forma: 
Dia 07/04 – Período da Tarde - 01 
Café/lanche para 800 pessoas; 
Dia 08/04 – Período da Manha -01 
Café/lanche para 800 pessoas; 
Dia 08/04 – Período da Tarde - 01 
Café/lanche para 800 pessoas; 
Dia 09/04 – Período da Manhã -01 
Café/lanche para 800 pessoas; 
Dia 09/04 – Período da Tarde - 01 
Café/lanche para 800 pessoas. 

 
 
 

Leia-se: 
 
 
 
30 Serviço de organização de eventos 

Fornecimento de serviços de café/lanche 
para 800 pessoas devendo conter em cada 
serviço:Café preto;Leite integral;Água 
mineral copo de 200ml;Suco de fruta 
concentrado de laranja, manga, goiaba e 
uva;Frutas variadas (mamão, melão, 
melancia, abacaxi, banana);Mini 
sanduíches de presunto e 
queijo;Salgadinhos assados carne, frango e 
queijo. .Bolo de chocolate, tipo “nega 
maluca”;Bolo/Cuca de Banana;Bolo/Cuca 
de Farofa com frutas; 
 
Obs.Deverá estar incluído o fornecimento 
de toalhas de mesa,copos descartáveis, 
guardanapos, colheres para cafezinho, 
sachês contendo adoçantes dietéticos e 
açúcar para os 5(cinco) serviços de coffes 
breack.  
A estimativa de consumo por pessoa (kit) 
em cada período deverá ser: 
03 un de Salgadinhos; 
02 un de doces; 
02 copos de suco em cada intervalo; 
01 un. de fruta; 
02 un. de café; 
100 ml.de leite; 
500 ml de água por período. 
O Fornecimento deste serviço será da 
seguinte forma: 
Dia 07/04 – Período da Tarde - 01 
Café/lanche para 800 pessoas; 

Serviço 1 R$ 49.714,14 R$ 49.714,14 
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Dia 08/04 – Período da Manha -01 
Café/lanche para 800 pessoas; 
Dia 08/04 – Período da Tarde - 01 
Café/lanche para 800 pessoas; 
Dia 09/04 – Período da Manhã -01 
Café/lanche para 800 pessoas; 
Dia 09/04 – Período da Tarde - 01 
Café/lanche para 800 pessoas. 

 
 
 
Exclui-se do edital o item 31. 
 
 

 
Joinville, 25 de setembro de 2014. 

 
 

Miguel Angelo Bertolini 
Secretário de Administração e Planejamento 

 
 

Daniela Civinski Nobre 
Diretora Executiva 

 


